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na sua atual redação, e subsistindo o empate, pela melhor nota da habi-
litação académica (último grau académico concluído). Se mesmo assim 
permanecerem empatados, desempatam pela maior experiência profis-
sional na função, e em seguida pela maior formação profissional.

11 — Atenta a urgência do presente recrutamento, o procedimento 
poderá decorrer através da utilização faseada dos métodos de seleção, 
conforme previsto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação.

Nestes termos, proceder -se -á:
11.1 — À aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos can-

didatos, apenas do primeiro método eliminatório;
11.2 — À aplicação do segundo método e dos métodos seguintes 

apenas a parte dos candidatos aprovados no método imediatamente 
anterior, a convocar por tranches sucessivas de 20 candidatos, por or-
dem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua 
situação jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades que deram 
origem à publicitação do procedimento concursal.

12 — Constituição do júri:
Presidente: Dr.ª Rute Sá Pereira Lopes Ferreira Azevedo, técnica 

superior a exercer funções no serviço de Nutrição e Alimentação da 
Unidade Local de Saúde do Alto Minho;

Vogais efetivos: Dr. José Sérgio da Rocha Santos Pereira, Chefe de 
Divisão de Educação, Desporto e Qualidade de Vida; Dr.ª Hirondina 
da Conceição Passarinho Machado, Chefe de Divisão Administrativa 
e de Recursos Humanos;

Vogais suplentes: Dr.ª Margarida Torres Martins Leite Silva, Técnica 
Superior; Dr.ª Nícia Paula Marujo Rodrigues, Técnica Superior.

O 1.º vogal efetivo substituirá o Presidente nas suas faltas e impe-
dimentos.

13 — Os parâmetros de avaliação e respetivas ponderações de cada 
um dos métodos de seleção, a grelha classificativa e o sistema de valo-
ração final de cada método, constam de atas de reuniões dos júris dos 
procedimentos concursais, sendo as mesmas facultadas aos candidatos 
sempre que solicitado, por escrito.

14 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de listas ordenadas alfabeticamente, disponibi-
lizadas na página eletrónica do Município de Viana do Castelo: www.
cm -viana -castelo.pt.

15 — As listas unitárias de ordenação final, após homologação, serão 
publicadas na 2.ª série do Diário da República, afixadas na Câmara 
Municipal de Viana do Castelo e disponibilizadas na sua página ele-
trónica.

16 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização 
dos métodos de seleção, por notificação, nos termos previstos no 
artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, e por uma das 
formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da mesma Portaria, na sua 
atual redação.

A notificação indicará o dia, hora e local de realização dos métodos 
de seleção.

17 — Ao abrigo do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação, à lista unitária de ordenação final dos 
candidatos aprovados, bem como às exclusões do procedimento ocor-
ridas na sequência da aplicação de cada um dos métodos de seleção é 
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 1 e 3 do 
artigo 30.º e nos n.os 1 a 5 do artigo 31.º Assim, os candidatos excluídos 
serão notificados para a realização de audiência dos interessados nos 
termos do Código de Procedimento Administrativo.

18 — As funções correspondentes aos postos de trabalho a prover 
serão desempenhadas na área do Município de Viana do Castelo, po-
dendo, no entanto, serem executados trabalhos fora da área do Município, 
sempre que ocorram situações que assim o exijam.

19 — O posicionamento remuneratório do(a) candidato(a) a recrutar 
é o correspondente à 2.ª posição remuneratória, do nível 15, sendo o 
salário de referência de 1201,48 € de acordo com o disposto no ar-
tigo 55.º da LVCR conjugado com artigo 38.º da Lei n.º 66 -B/2012 de 
31 de dezembro.

20 — O posto de trabalho a prover destina -se ao serviço da Câmara 
Municipal de Viana do Castelo.

21 — Fundamentação legal: As regras constantes da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, nas suas 
atuais redações.

22 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

24 — Nos termos do n.º 4, do artigo 6.º e alínea d) do n.º 1, do ar-
tigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro e do artigo 51.º da 
Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, o recrutamento inicia -se sem-

pre, por ordem decrescente da ordenação final dos candidatos, tendo 
preferência os colocados em Situação de Mobilidade Especial (SME) e 
posteriormente de entre os candidatos que detenham relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, seguindo -se os candidatos 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável e por fim os candidatos sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida.

25 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto  -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o(a) candidato(a) com deficiência tem preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

Em conformidade com o artigo 6.º do mesmo diploma legal, os can-
didatos com deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, 
o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência devendo ainda 
mencionar todos os elementos necessários ao disposto no artigo 7.º do 
mesmo decreto -lei.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 4.º do referido diploma 
legal, competirá ao Júri verificar a capacidade de os candidatos com 
deficiência exercerem a função, de acordo com os descritivos funcionais 
constantes no presente aviso.

26 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação, declara  -se não se encontra-
rem constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e é 
dispensada temporariamente consulta à Direção -Geral da Adminis-
tração e Emprego Público (DGAEP), entidade que transitoriamente 
exerce as funções previstas para a constituição de reservas de re-
crutamento (ECCRC), por esta concluir na sua página eletrónica 
oficial que “não tendo ainda, sido publicitado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento, e até à sua 
publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta prévia”.

14 de junho de 2013. — O Presidente da Câmara, José Maria da 
Cunha Costa.
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 Aviso n.º 8978/2013
José Maria Cunha Costa, Presidente da Câmara Municipal de Viana 

do Castelo, faz saber que, pelo prazo de 30 dias contados da data de 
publicação do presente aviso, é submetida à apreciação pública, para 
recolha de sugestões, nos termos do artigo 118.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 
de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, a 
proposta de Alteração ao Regulamento Municipal de Taxas e Outras 
Receitas de Urbanização e Edificação.

As sugestões que os interessados entendam formular devem ser di-
rigidas por escrito ao Presidente da Câmara Municipal dentro daquele 
prazo.

Mais se publicita que a consulta aos referidos documentos pode 
também ser feita na Secção de Expediente Geral deste município ou no 
sítio da internet da Câmara Municipal de Viana do Castelo em www.
cm -viana -castelo.pt.

Para constar se lavrou este e outros de igual teor, que vão ser afixados 
nos lugares de estilo.

3 de julho de 2013. — O Presidente da Câmara, José Maria da Cunha 
Costa.
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 MUNICÍPIO DE VILA FLOR

Aviso (extrato) n.º 8979/2013

Denúncia de contratos
Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27/02, na sua atual redação, torna -se público que, no primeiro semestre 
de 2013, foi extinta a relação jurídica de emprego, por motivo de apo-
sentação dos seguintes trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado:

Isolina Augusta Alves — Carreira e Categoria de Assistente Opera-
cional na 5.ª posição remuneratória e no nível 5, desligada do serviço 
em 31/5/2013;

Gaspar Martinho Fernandes de Sá Morais — Carreira de Assistente 
Operacional, Categoria de Encarregado Geral, entre a 1.ª e a 2.ª po-
sição remuneratória e entre o nível 12 e 14, desligado do serviço em 
30 -06 -2013.

1 de julho de 2013. — O Presidente da Câmara, Artur Guilherme 
Gonçalves Vaz Pimentel.
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